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Em R$ 
PROGRAMA

DE ESF FONTE CAT GND MOD ELE DV VALOR
TRABALHO

1552.1545200733.297 F 101 4 4 90 39 03 1.711.374,00                

1.711.374,00                
-                               

1.711.374,00                TOTAL GERAL

TOTAL FISCAL
TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

A N E X O   I

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 5.148/10 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1552.1545200733.297 F 101 4 4 90 39 03 III -                           1.711.374,00           
-                           1.711.374,00           

3001.1339201541.460 F 100 4 4 90 51 10 III -                           1.000.000,00           
3010.1339201542.235 F 100 3 3 90 39 00 8º 1.998.613,00           -                           
3010.1339201542.494 F 100 3 3 90 39 41 8º 712.761,00              -                           

2.711.374,00           1.000.000,00           
2.711.374,00           2.711.374,00           

-                           -                           
2.711.374,00           2.711.374,00           

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL
TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃOPROGRAMA
DE

TRABALHO

A N E X O   I I

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

Total  RIOLUZ

Total SMC

Em R$ 
PROGRAMA DE TRABALHO PRODUTO ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

1552.1545200733.297 3368 -                                      1.711.374,00                      
3001.1339201541.460 3167 -                                      1.000.000,00                      
3010.1339201542.235 3036 1.998.613,00                      -                                     
3010.1339201542.494 3039 712.761,00                         -                                     

A N E X O   I I I

DECRETO “P” Nº 957 DE 11 DE AGOSTO DE 2010
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que
consta do processo administrativo n.º 11/000.511/2004

RESOLVE
Tornar sem efeito, nos termos do disposto nos artigos 12 e 20 da Lei nº
94, de 14 de março de 1979, a nomeação do candidato MAXIMILIANO
VIEIRA FRANCO DE GODOY, provido pelo Decreto “P” nº 841, de 30 de
junho de 2010, publicado no Diário Oficial de 01 de julho de 2010, no
cargo de Auxiliar de Procuradoria.

DECRETO “P” Nº 958 DE 11 DE AGOSTO DE 2010
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que
consta do processo administrativo n.º 11/000.511/2004,

RESOLVE:
Prover, nos termos dos artigos 9º, inciso I e 10 da Lei nº 94, de 14
de março de 1979, no cargo de Auxiliar de Procuradoria, 3ª Classe,
do Quadro de Pessoal de Apoio da Procuradoria Geral do Município
do Rio de Janeiro, HANELORE RAUTENBERG, classificado em 44º
lugar no concurso público, regulamentado pelo Edital SMA nº 40 de
20/02/2008, publicado no D.O.RIO de 21 de fevereiro de 2008 e de
acordo com a classificação final constante do Edital SMA nº 110 de
18/06/2008, publicado no D.O.RIO de 19 de junho de 2008, na vaga
criada em decorrência da exoneração, a pedido, de Isabel Cristina
Lima de Oliveira.

DECRETO “P” Nº 959 DE 11 DE AGOSTO DE 2010
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Designar os membros, abaixo relacionados, para exercerem a fun-
ção de Conselheiros do Conselho Municipal de Assistência Social,
complementando o mandato iniciado pelo Decreto “P” nº 918 de 24
de setembro de 2009, consoante os termos da Lei nº 2469 de 30 de
agosto de 1996.

Secretaria Municipal de Habitação:
Suplente: MARIA JOSÉ DA SILVA GUEIVARA, na vaga da dispensa de
Eliana Ennes Emmerick de Alcântara.

Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: DANIELLE CRISTINE LIMA CAPETINI CARDOSO DOS REIS
Suplente: OSWALDO PINHEIRO ANDRÉ

Titular: MARIA CECÍLIA DE REZENDE RIBEIRO
Suplente: ELISANGELA LIMA PEREIRA

Titular: ANDRÉA MAYER GOMES
Suplente: ROSELENE CARREGOZA DANTAS

Titular: ELISABETE PINTO DA MOUTA
Suplente: JEANINE BIANCA LOPES

EXPEDIENTE DE 11/08/2010
08/000.584/2010 Memo N.º 18/2010 AS/CMDCA.
08/000.554/2010 Memo n.º 138/2010 AS/CMDCA.
08/000.623/2010 Memo N.º 31/2010 AS/CMDCA.
08/000.555/2010 Ofício n.º 139/2010 AS/CMDCA.
08/000.613/2010 Memo N.º 25/2010 AS/CMDCA.
08/000.585/2010 Memo N.º 19/2010 AS/CMDCA.
08/000.612/2010 Memo N.º 26/2010 AS/CMDCA.
08/000.614/2010 Memo N.º 24/2010 AS/CMDCA.
Autorizo nos termos da CODESP.

07/003.655/2010 Ofício SME n.º 416.
Autorizo (nos termos de fls. 05).

01/001.893/2010 Ofício n.º 501/2010 – GP.
Autorizo.

SECRETARIA DA CASA CIVIL
Secretário: Luiz Antonio Chrispim Guaraná
Rua Afonso Cavalcanti, 455 – 13º andar – Tel.: 2976-3187

Despachos do Prefeito

RESOLUÇÃO “P” No 862 DE 11 DE AGOSTO DE 2010
O SECRETÁRIO CHEFE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Designar PAULO ADENAUER GOMES DO COUTO, matrícula 13/156.818-
7, com validade a partir de 7 de julho de 2010, para exercer a Função de
Confiança de Subgerente II, código 024885, da 5a Subgerência de Con-
servação e Obras, da Gerência de Obras Oeste, da Diretoria de Conser-
vação e Obras, da Fundação Parques e Jardins.

RESOLUÇÃO “P” No 863 DE 11 DE AGOSTO DE 2010
O SECRETÁRIO CHEFE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Exonerar ANA LUZIA CAMPOS FERREIRA, matrícula 60/213.462-5, com
validade a partir de 1o de agosto de 2010, do Cargo em Comissão de
Assistente I, símbolo DAS-06, código 029181, da Secretaria Municipal
de Assistência Social.

RESOLUÇÃO “P” No 864 DE 11 DE AGOSTO DE 2010
O SECRETÁRIO CHEFE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CI-
VIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor,

RESOLVE
Exonerar CRISTIANO MENDONÇA TOROS, matrícula 60/255.587-8, com
validade a partir de 1o de agosto de 2010, do Cargo em Comissão de
Assistente Técnico, símbolo DAS-07, código 027863, da Secretaria
Municipal de Assistência Social.

RESOLUÇÃO “P” No 865 DE 11 DE AGOSTO DE 2010
O SECRETÁRIO CHEFE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CI-
VIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor,

RESOLVE
Nomear ANA LUZIA CAMPOS FERREIRA, matrícula 60/213.462-5, com
validade a partir de 1o de agosto de 2010, para exercer o Cargo em
Comissão de Assistente Técnico, símbolo DAS-07, código 027863, da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLUÇÃO “P” No 866 DE 11 DE AGOSTO DE 2010
O SECRETÁRIO CHEFE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CI-
VIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor,

RESOLVE
Exonerar, a pedido, ANTONIO FERNANDO DA ROCHA JÚNIOR, matrí-
cula 60/256.982-0, com validade a partir de 1o de agosto de 2010, do
Cargo em Comissão de Assessor I, símbolo DAS-09, código 030396, da
Secretaria Municipal da Casa Civil.

RESOLUÇÃO “P” No 867 DE 11 DE AGOSTO DE 2010
O SECRETÁRIO CHEFE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CI-
VIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor,

RESOLVE
Exonerar CLAUDIA GRABOIS DISCHON, matrícula 60/254.288-4, com
validade a partir de 10 de agosto de 2010, do Cargo em Comissão de
Diretor III, símbolo DAS-07, código 005096, do Instituto Municipal Hele-
na Antipoff, da Coordenadoria de Educação, da Subsecretaria de Ensi-
no, da Secretaria Municipal de Educação.

RESOLUÇÃO “P” No 868 DE 11 DE AGOSTO DE 2010
O SECRETÁRIO CHEFE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CI-
VIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor,

RESOLVE
Nomear RAQUEL CAMPANI SCHMIEDEL, com validade a partir de 16
de agosto de 2010, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor II,
símbolo DAS-08, código 004953, da Secretaria Municipal de Educação.

COMISSÃO DE QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS
DELIBERAÇÃO COQUALI Nº 32 DE 11 DE AGOSTO DE 2010

Dispõe sobre o Parecer da COQUALI
quanto à solicitação de qualificação
como Organização Social da entidade
que menciona

A COMISSÃO DE QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

DELIBERA:
Art. 1º A Comissão de Qualificação de Organizações Sociais – COQUA-
LI, após análise do processo administrativo nº 15/002.240/2009 encami-
nhado pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, informa que foi
deferida, após cumprimento de diligência, a solicitação de qualificação
como Organização Social da entidade Instituição União Esportiva
Vila Olímpica da Maré na área de Esporte.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 11 de Agosto de 2010.

ARÍCIA FERNANDES CORREIA


